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"Os certificados de origem não poderão ser expedidos antes da data de
emissão da fatura correspondente à operação de que se trate, mas sim
na mesma data ou dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes."

"No caso de mercadoriaà a serem exibidas em feiras e exposições,
realizadas ou auspicladas por organismos oficiais de uma das Partes
Signatárias, e que forem vendidas nesses eventos, os certificados de
origem requeridos poderão ser expedidos dentro dos prazos a que se
refere o Parágrafo 20 deste Artigo. Nesses casos não será aplicável a
limitação estabelecida no Parágrafo 4 0 ."

"Os certificados de origem poderão ser emitidos, o mais tardar, 10 (dez)
dias úteis após o embarque definitivo das mercadorias que estes
certifiquem."

Artigo 20 .- O presente Protocolo vigor,4r',-partir da data de sua assinatura.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo
na cidade de Montevidéu, aos vinte e sete dias do mês de setembro de mil novecentos
e noventa e nove, em um original nos idiomas português -e espanhõl, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

Cuba, da República do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República
do Peru, da República Oriental do Uruguai e da República da Venezuela, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em 10 de fevereiro de 1995, em Montevidéu, o Protocolo de Adesão da
República de Cuba ao Acordo Regional de Cooperação Científica e Tecnológica (Convênio-Quadro)
entre os Países-Membros da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI);

DECRETA:

Art. 1 2 Fica promulgado, para todos os efeitos, o Protocolo de Adesão da República de
Cuba ao Acordo Regional de Cooperação Científica e Tecnológica (Convênio-Quadro) entre os Países-
Membros da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), apenso por cópia ao presente
Decreto.

Art. 2a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de novembro	 de 1999: 178e da Independência e 111 2 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

e 1, 0191 i, 01 041v4U1L9,mw1.

Protocolo de Adesao da República de Cuba

Pelo Governo da-República Argentina:

Carlos Ciis Vigil

Pelo Governo da Rêpública Federativa do Brasil:

José Artur Denot Medeiros

Pelo Governo da Repúblicado Paraguai:

Efrain Dano Centurión

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Jorge 1dçílfo Tálice

Pelo Governo da República da Bolívia:

Mano Lea Plaza Torri

DECRETO N°3.245,DE 16DE NOVEMBRO -DE 1999.

Dispõe sobre a execução do Protocolo de Adesão da
República de Cuba ao Acordo Regional de Copperação

- Científica e Tecnológica (Convênio-Quadro) entre os Países-
Membros da Associação Latino-Americana de Integração
(ALADI), de 10.de fevereiro de 1995. -

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República da -Bolívia, da
República Federativa do Brasil, da República do Chile, da República da Colômbia, da
República do Equador, doa Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da
República do Peru, da República Oriental do Uruguai e da República da Venezuela, na
nua qualidade de países signatários do Acordo Regional de Cooperapa0 Científica e

Tecnológica, e o Representante Plenipotenciário da República de Cuba, acreditados por
seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, deposita-
dos oportunamente na Secretaria-Geral da Asssociac?lo,

Artieo 10.- Formalizar a adenSo da República de Cuba ao Acordo Regional de
Cooperação Científica e Tecnológica celebrado no quadro do Tratado de Montevidéu
1980, mediante a subscrição do presente protocolo de Adesão.

ártj.ga._ZR.- De conformidade com os termos da negociapao prevista em seu artigo
treze, a República de Cuba assume todas as obrigaçttea e compromissos emanados do
Acordo Regional de Cooperação Científica e Tecnológica, adquirindo todos os direitos
que ele outorga a seus signatários.

Artigo 39- O presente Protocolo vigorará trinta dias depois de que a República
de Cuba dëpositc o instrumento de ratificaço de seu Governo na Secretaria-Geral da
Associação, data na qual será colocado em vigor simultaneamente pelos -demais

.
 países

signatários.

A Secretaria-Geral da Azsociaoao será depositária do presente Protocolo, do
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ IX) QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente Protocolo
na cidade de Montevidéu',-j~ dez - dias do mês de fevereiro de mil novecentos
e noventa e cinco • cm ua original nos idiomas português e espanhol, sendo ainboo os
textos igualmente válidos.

- O VICE-PRESIDENTE  DA REPtíBLICPi, no exercício 	 Pelo Governo da República Argentina:

do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
	 Jesúa. Sabre

inciso IV, da Constituição, 	 -
Pelo Governo da República da Bolívia:

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI), firmado pólo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo
Congresso Nacional; por meio do Decreto Legislativo na 66, de 16 de novembro de 1981. prevê a
modalidade de Acodo Regional de Cooperação Científica e Tecnológica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República da Bolívia, da República do Chile, da República da Colômbia, da República de

Anton Cépedea Toro

Pelo Governo da República federativa do Brasil:

Hildebrando Tadeu' H,. Valadares
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Pelo Governo da República do Chile: CONVÊM EM:

Augdstb-Eermúdez Aroncibia

Artigo 1 ' .,- Modificar o Anexo 7 do Acordo de Complementação Econômica N° 35,
Pelo Governo da República da Colômbia: no tocante à observação incluída na preferência outorgada pela República Federativa

do Brasil para o produto 2204.21.10 (vinhos finos de mesa'), substituindo o texto da
Antonio Urdaneta Guerrero observação registrada para a mencionada preferência pelo seguinte:

Pelo Governo da República do Equador:
"Relação álcool em peso/extrato seco reduzido de até 5,2 para os

Eduardo Cnezam tiolina vinhos tintos, até 6,7 para os vinhos brancos e até 6,2 para os vinhos
rosados".

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:
Artigo 2°.- O presente Protocolo entrara em vigor a partir da data em que todas

Ignacio ViliaseSor as Partes Signatárias o tiverem incorporado aos seus respectivos ordenamentos
jurídicos internos.

Pelo Governo da República do Paraguai:

Para esses efeitos, as Partes Signatárias comunicarão -à Secretaria-Geral 	 da
Efrain DiiZ'ÍO COitturl9n ALADI o cumprimento dos trâmites correspondentes.

Pc lo Governo da República do Peru:

uiflrerrssiiaez-.cornejo Corlén A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Protocolo, do

- Pelo Governo da Republica Oriental do Uruguai: qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

ésto.-G: Cosentj{o EM FÉ DO QUE,	 os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos	 vinte	 dias do mês de setetabrode mil

Pelo Governo da República da Venezuela: novecentos e noventa e nove, em um original nos idiomas português e espanhol,
sendo ambos os -textos igualmente válidos.

Germân Lairet
Pelo Governo da República de Cuba:	

. P)Edo Governo da República Argentina:

MaxØel Aguljra de La /'ez Carlos Onis Vigil

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

DECRETO N°3.246, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999. Jáé Artur Penot Medeiros

Dispõe sobre a execução do Vigésimo Protocolo Adicional
Pelo Governo da República do Paraguai:

ao Acordo de Complementação Econômica n2 35, entre os
Governos dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul Êfraín Dano Centunián.
(MERCOSUL), e o Governo da República do Chile, de 20 de
setembro de 1999.

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai;

O.VICE-PRESIDENTE DA REPIJBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Jorg e Rodol1fo Tálice

inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino- Pelo Governo da República do Chile:

Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo
Congresso	 Nacional, por meio do Decreto Legislativo n5 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a
modalidade de Acordo de Complementação Econômica; Austo Be~ Arancibia

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, como Estados Partes do
Mercado Comum do Sul (MERCOSIJL), e da República do Chile, com base no Tratado de Montevidéu DECRETO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1999.
de 1980, assinaram em 20 de setembro de 1999, em Montevidéu, o Vigésimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica n2 35, entre os Governos dos Estados Partes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSIJL) e o Governo da República do Chile;

Modifica fontes de recums de dotaçõcs aprovadas
DECRETA: na Lei Orçamentáriadel999.

Art. 12 O Vigésimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementaçãc Econômica ne 35,
entre os Governos dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e o Governo da
República do Chile, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente
como nele se contém. -

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília, 16 de novembro	 de 1999; 178 2 da Independência e lilda República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Luiz Felipe de Seixas Corrêa

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÕMICA N°35
CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS DOS ESTADOS PARTE

DO MERCOSUL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE

Vigésimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa 'do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, em sua .condição
de Estados Parte do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), por um lado, e. da
República do Chile, por outro, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes queforam outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente na
Secretaria-Geral-da Associação,

O VICE-PRESIDNTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o.aat. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6 1, § 711, inciso 1, da Lei n°9.692, de 27
de julho de 1998, e, ainda, considerando a necessidade de adequar as fontes de recursos à execução
orçamentária do exercício, objetivando viebilizar o pagamento de despesas de Pessoal e Encargos Sociais e
possibilitar a reposição dos estoques de matéria-prima para a impressão dos jornais oficiais, além de
atender a outras despesas essenciais, -

DECRETA:

Au. 1° Ficam modificadas as fontes de recursos constantes do Orçamento -Fiscal da Unià
(Lei n° 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), no- que concerne ao Ministério da Justiça, na fbnna indicada -
nos Anexos I e 11 deste Decreto.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterada a receita da unidade
orçamentária Fundo de Imprensa Nacional - FUNIN, conforme os Anexos III e TV deste Decreto.

Aut. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de novexrbxo de 1999; 1782 da Independência e 1112 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Martus Tavares	 -




